
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/38983 51899/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ó
d
ig

o
 V

a
lid

a
ç
ã
o
: 
A

9
Y

W
Y

9
G

M
C

S
9
G

Y
P

E
X

F
S

K
R

9
S

3
J
A

 
V

e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 
h
tt
p
s
:/
/b

ra
g
a
.b

a
lc

a
o
e
le

tr
o
n
ic

o
.p

t/
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 n
a
 p

la
ta

fo
rm

a
 e

s
P

u
b
lic

o
 G

e
s
ti
o
n

a
 |
P

á
g
in

a
 1

 /
 1

2

J
o

ã
o
 V

a
s
c
o

n
c
e

lo
s
 B

a
rr

o
s
 R

o
d

ri
g

u
e

s
 (

1
 /
 1

)
P

re
s
id

e
n

te
 d

a
 C

â
m

a
ra

 M
u

n
ic

ip
a

l
D

a
ta

 A
s
s
in

a
tu

ra
: 
2

7
/1

1
/2

0
2
5

H
A

S
H

: 
7

2
7

a
7

a
e
e

f1
a

2
8

0
3

7
7

f3
c
4

e
e

6
e

9
c
0

3
1

f9



DMG - Departamento de Fiscalização

DESPACHO

 33352/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Fiscalização de operações urbanísticasProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Processo: 33352/2025

Local: Rua dos Penedos Brancos (Lugar de Soutelo), n.º 65, Espinho

Assunto: Proposta de embargo de obra

Técnico responsável: Nuno Lopes, eng.º civil

 

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/38611 de 26 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

De acordo com a informação que antecede, n.º 2025-31004 de 21/11/2025, encontrando-se em
curso uma obra, no local em apreço, sem o necessário controlo prévio, julga-se estarem reunidos
os pressupostos para que seja determinado o embargo da referida obra, nos termos do disposto
na al. a) do n.1, do artigo 102.º B do RJUE, na sua redação atual.

Não foi elaborada participação para efeitos contraordenacionais uma vez que, a alínea a) do n.º 1
do artigo 98.º do RJUE-Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, foi revogado pela nova
redação de 08/01/2024.

Não tendo sido reportada, pelo agente fiscalizador, perigo de a obra ficar concluída, no prazo de
10 dias, propõe-se que seja feita a audiência prévia dos interessados da intenção de embargo, nos
seguintes termos:

Em sequência de ação inspetiva, realizada pela Divisão de Fiscalização de Obras Particulares
deste Município, foi elaborada a informação n.º 2025-31004 de 21/11/2025, do Departamento
de Fiscalização, cuja cópia segue sob anexo.

Encontrando-se os trabalhos em curso, sem o necessário controlo prévio, julgando-se estarem
reunidos os pressupostos para que seja determinado o embargo da referida obra, nos termos
do disposto na al. a) do n.1, do artigo 102.º B do RJUE, na sua redação atual.

Assim, de acordo com os artigos 121.º e 122.º do CPA, na sua atual redação, dispõe do prazo
de 10 dias úteis para se pronunciar por escrito, acerca do conteúdo do presente projeto de
decisão.
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Dar conhecimento aos restantes interessados.

Conforme proposto na informação n.º 2025-31004 de 21/11/2025:

Deverá ser criada uma tarefa para se auscultar a Divisão de Gestão de Ocupação de Espaço
Público (DGOEP);

Deverá ser criada uma tarefa para se auscultar a Divisão de Apreciação Técnica (DAT);

Despachos

A 26/11/2025, Filipa Dantas Vilela, na qualidade de Chefe de Divisão: "Subscrevo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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